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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo nD 10.850-000.417/90-45

Sessão de :	 29 de abril de 1992 	 ACORDÀ0 Na 202-04.970
Recurso :lar	 85.261
Recorrente:	 POSTO DE SERVIÇO D'OESTE LTDA.
Recorrida :	 DRr EM SZO JOSÉ DO RIO PRETO - SP

PIS-FATURAMENTO - Caracterizada a omissão de
receita, legitima-se a exigência da contribuição
ao PIS-FATURAMENTO. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por POSTO DE SERVIÇO D'OESTE LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar

• provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros OSCAR Lurs DE
MORAIS e ACACIA DE LOURDES RODRIGUES.

Sala das SessSes, em 29 de abril de 1992.

HELVIO ESCOVEDO BAR(iLLOS - Presidente

-5,4	 pe.
BA-rtillZÁ,B01E	 U4"elator

•

JOSÉ -"LOS • 	 AL	 DA LEMOS - Procurador-Repre-
• sentante da Fa-

zenda Nacional

VISTA EM SESSZO DE 22 MA 292

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO
ROTHE, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Su p lente), RUBENS MALTA DE
SOUZA CAMPOS FILHO c ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo ng 10.050-000.417/90-45

\Recurso Ng :	 85.261
Ac6rdão Ng:	 202-04.970
Recorrente:	 POSTO DE SERVIÇO D'OESTE LTDA.

RELATORI O

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado

Auto	 de Infração (fls. 05), por reflexo da 	 fiscalização

realizada,	 relativo ao IRPJ, nos anos de 1985	 e	 1986,

caracterizada por omissão de receitas, referente a:

• z‘) suprimento de caixa;

b) levantamento de compras;

.	 ,

c) benfeitorias em imóvel locado.

A Recorrente fez anexar por cóp ia, impugnaçgo

• ' constante do processo de IRPJ (fls. 09/14).

Considerando	 que a Recorrente não	 conseguiu

comprovar a inocorrência das receitas omitidas e p or tratar-se de

'tributação reflexiva, o fiscal autuante, às fls. 16/18, informa

haver anexado cóp ia de seu pronunciamento no processo princi p al e

p rop õe a manutenção inte gra/ da exigencia.
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Serviço Pdblico Federal

Processo na:	 10.850.000.417/90-45

Acdrdão na:	 202-04.970

A autoridade julgadora de primeira	 instância

indeferiu a impugnação por considerar que a mesma não apresentou

. fatos novos, capuzes de modificar o mérito do processo matriz e

pela sua relação de causa e efeito com aquele, dever é observar-se

o mesmo tratamento (fls. 28/29).

Em Recurso tem pestivo, anexado por có p ia às fls.

34/38, a Autuada reforça sua defesa e solicita o julgamento em

conjunto das matérias referentes aos processos principal e

• reflexo.

O presente processo jé foi apreciado por esta

Càmara, em sessão de 19.02.91, ocasião em que, por unanimidade de

votos, foi o julgamento convertido em dili géncia h repartição de

origem, ' para que fosse anexado aos autos có p ia do acórdão do

Primeiro Conselho de Contribuintes.•
Em atEndimento ao solicitado, foi juntada cópia do

Acórdão np 103-11.636, da Terceira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, que, como se vé, por unanimidade de votos, negou

provimento ao recurso.

É o relatório.
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Serviço Pdblico Federal

Processo no:	 10.050-000.417/90-45

Acdrdão na:	 202-04.970

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIAO BORGES TAGUARY

Creio não haver muito a examinar no presente caso.

A sorte deste processo estava, desde o inrcio, vinculada ao que

se decidisse no processo relativo ao IRPJ, tendo em vista a

relação de causa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no

mesmo suporte fdtico.

• E: naquele, como se pode ver no bem fundamentado

voto condutor do acórdão respectivo, nenhuma razão lhe foi

reconhecida, ficando perfeitamente evidenciada a ocorrência de

omissão de receitas. E sobre tal receita omitida há que incidir a

contribuição ao PIS-FATURAMENTO, na forma da le g islação de

regência.

Assim sendo, adotando, ainda, como razães de
•

decidir, os fundamentos constantes do voto que compãe o Acórdão

no 103-11.636, juntado p or cóp ia às fls. 46/50, voto por que se

neg ue provimento ao recurso.

Sala das Sessães, em 29 de abril de 1992.

AveMIRO BOI ES Tpolp-;dy

•
4


